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RESUMO

Este estudo objetiva propor a educação política como uma política pública educacional a ser constada nos
currículos  escolares  desde  a  educação  básica  primeira  à  educação  superior,  visando  alcançar  uma
democracia  sustentável  como prática  cultural  do  cotidiano  das  pessoas  e  das  instituições/organizações
públicas  e  privadas.  Visando  alcançar  o  objetivo  supracitado  neste  estudo,  desenvolve-se  a  partir  de
abordagem qualitativa com natureza básica e gênero teórico a partir do método procedimental bibliográfico.
Para tanto, empregou-se como técnica de coleta de informações a revisão de literatura de fontes secundárias,
sobretudo da Constituição Federal do Brasil de 1988 e da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional -
LDB, Lei nª 9394 de 20 de dezembro de 1996. Quanto a técnica de análise, empregou-se a de conteúdo. Os
resultados evidenciam que tanto a Constituição Federal do Brasil de 1988, inc. VI, do art. 206, quanto o art.
1º Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/96), estabelecem princípios e diretrizes para
uma educação democrática. Desse modo, a educação política para a democracia e para uma cultura de
democratização deve acontecer: 1) informalmente, no seio da família, na comunidade, em grupos, redes
sociais  e  demais  multimídias;  2)  não  formalmente,  em  organizações  não  governamentais,  sindicatos,
conselhos comunitários, dentre outras agremiações; e, 3) formalmente, em instituições/organizações públicas
e particulares, observada a legislação vigente. Por fim, se se quer avançar com desenvolvimento social
sustentável e melhorar a qualidade de vida do povo com respeito aos direitos humanos visando à cidadania e
emancipação humana se faz necessário e com urgência uma cultura democrática material  em todos os
espaços aonde houver relações sociais.
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